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FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SANTIAGO, VEREADOR, no uso de suas
atribui¢des legais, consubstanciado no Art. 64 do Regimento Interno da Céamara
Municipal,  vem, respeitosamente, apresentar a  seguinte  preposi¢do:

REQUERIMENTO:

Requer a Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao
Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal Rogério Feitani e Secretério Municipal de
Cidadania e Seguranga Publica, Paulo Nunes Queiroz, solicitando:

Realizacio de Audiéncia Publica pelo Poder Executivo, para que de forma precisa e
ampla, conhecer, debater e avaliar todas as questoes que envolvem a Seguranca

Publica do Municipio, j4 que sabemos que a audiéncia publica é uma das
formas de participacéo e de controle popular da Administracdo Publica no
Estado Democratico de Direito.

E como cidaddos e representantes do povo, queremos ter cada vez mais orgulho do
nosso municipio, designando esforgos para o combate da criminalidade.

Assim, torna-se imprescindivel a realizagdo de audiéncia publica para propositura de
medidas legais, que serdo discutidas de forma precisa e ampla, com debates e
avaliagdes das questdes que envolvem a seguranca publica local.

Visando uma maior abrangéncia na abordagem deste importante tema, se faz
necessario a convocagdo para a requerida Audiéncia, além de todos representantes do

Poder Legislativo Municipal, de representantes dos seguintes 6rgdos representativos
da sociedade civil, dentre outros:
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« Prefeito Municipal de Jaguaré-ES;

« Secretario Municipal de Cidadania e Seguranga Publica;

« Secretario Estadual de Seguranca Publica do Estado do Espirito Santo;

 Juiz de Direito da Comarca de Jaguaré-ES;

* Representante do Ministério Publico Estadual — J aguaré-ES;

» Defensor Publico Estadual — J aguaré-ES;

» Delegado da Policia Civil — Jaguaré-ES:

» Capitdo da 5° Cia Independente do 13° Batalhio da Policia Militar-ES

+ Bispo da Diocese de Sao Mateus-ES;

* Representante do Programa Educacional de Resisténcia as Drogas e a
Violéncia — PROERD;

+ Especialista em Ciéncias Politicas;

* Advogados da Comarca de Jaguaré-ES;

« Imprensa;

« Péroco da Pardquia Sao Cipriano - J aguaré - ES

» Presidente da APLEJ - Associagdo de Pastores e Lideres Evangélicos de
Jaguaré-ES;

« Cémara de Dirigentes Lojistas de J aguaré — CDL;

+ Sindicato Rural de Jaguaré-ES;

« Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaguaré-ES;

« Sindicato dos Servidores Ptblicos Municipais de Jaguaré — SINDSMAJ;

 Rotary Clube de Jaguaré-ES:

+ Loja Magonica de Jaguaré-ES e

« Conselho Municipal de Seguranca.

Por todo o exposto, requer desde ja, seja o presente submetido ao Douto Plenério para
conhecimento e votaco.

Sala das Sessdes; 17 de agosto de 2015.
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FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SANTIAGO
Vereador
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